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SPr - Secretaria da Presidência

COMUNICADO Nº 178/2024

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução 
de Conflitos (Nupemec) comunicam aos magistrados deste Tribunal que a Semana Nacional da Conciliação está em sua XIX 
Edição e o objetivo das campanhas desenvolvidas pelo Conselho Nacional de Justiça é disseminar em todo o país a cultura 
da paz e do diálogo, desestimular condutas que tendem a gerar conflitos e proporcionar às partes uma experiência exitosa de 
conciliação.

Convidamos os magistrados e juízes coordenadores dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejuscs) 
a concentrarem esforços para a realização no período de 04 a 08 de novembro de 2024 do maior número de audiências em 
processos que exista a possibilidade de conciliação, bem como de sessões pré-processuais.

As sessões de conciliação serão computadas na estatística nacional do Conselho Nacional de Justiça para a aferição dos 
resultados do movimento.
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COMUNICADO Nº 241/2024
(Processo nº 2024/00138694)

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO publica, por solicitação e para conhecimento 
geral, a Recomendação Conjunta nº 03/2024 do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público:
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COMUNICADO Nº 242/2024
(Processo nº 2024/00139425)

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO publica, por solicitação e para conhecimento 
geral, a Resolução nº 590/2024 do Conselho Nacional de Justiça:
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COMUNICADO Nº 243/2024
(Processo nº 2024/00139454)

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO publica, por solicitação e para conhecimento 
geral, a Resolução nº 591/2024 do Conselho Nacional de Justiça:
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COMUNICADO Nº 244/2024
(Processo nº 2024/00139459)

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO publica, por solicitação e para conhecimento 
geral, a Recomendação nº 159/2024 do Conselho Nacional de Justiça:
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SGP - Secretaria de Gestão de Pessoas
PROVIMENTO CONJUNTO Nº 152/2024

Dispõe sobre a implantação da Unidade de Processamento Judicial (UPJ) – 9ª a 12ª Varas Cíveis da Comarca de Ribeirão 
Preto.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO que o artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo 
e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação”;

CONSIDERANDO a implantação do processo eletrônico nas unidades judiciais do Estado de São Paulo; 

CONSIDERANDO a meta de priorização da 1ª instância constante na recomendação do CNJ;

CONSIDERANDO a necessidade de modernizar a estrutura e a organização das unidades judiciais do Tribunal de Justiça, 
para a utilização do meio eletrônico no processamento de autos judiciais;

CONSIDERANDO que as unidades judiciais híbridas, que processam feitos físicos e digitais, passam por uma fase de 
transição, de digitalização de processos físicos, para tramitação em formato 100% digital;

CONSIDERANDO que, doravante, o método de processamento eletrônico de autos judiciais exige um novo formato que 
proporcione maior eficiência e produtividade;

CONSIDERANDO o critério estabelecido no Provimento CSM nº 2.129/2013, para a estruturação e organização dos Ofícios 
Judiciais dos Foros Digitais, no sentido de que cada Ofício Judicial execute, no mínimo, os serviços auxiliares de três Varas, e, 
no máximo, de cinco Varas, atribuindo-se, sempre que possível, Varas de mesma competência, com equilíbrio da distribuição de 
atribuições de competência entre os Ofícios Judiciais Digitais, para proporcionar responsabilidades equiparadas;

CONSIDERANDO os resultados positivos de aumento da produtividade das equipes de cartório e de gabinetes das UPJs já 
instaladas;

RESOLVEM:

Art. 1º - Fica implantada a Unidade de Processamento Judicial – 9ª a 12ª Varas Cíveis da Comarca de Ribeirão Preto, a qual 
competirá a execução dos serviços auxiliares das 9ª a 12ª Varas Cíveis da referida Comarca.

Art. 2º - A Unidade de Processamento Judicial – 9ª a 12ª Varas Cíveis da Comarca de Ribeirão Preto terá a seguinte 
estrutura:

Coordenadoria da UPJ
Equipe de Atendimento ao Público e Movimentação Administrativa
Equipe de Movimentação de Processos Digitais
Equipe de Cumprimento de Processos Digitais

Parágrafo único - Os níveis hierárquicos das unidades referidas neste artigo são:
I – de Coordenador para a Coordenadoria da UPJ;
II - de Chefe de Seção Judiciário para os Gestores de Equipe.

Art. 3º - Os(As) servidores(as) dos Ofícios das 9ª e 10ª Varas Cíveis da Comarca de Ribeirão Preto designados(as) em 
cargo de comando de:

I - Coordenador, permanecerão nos referidos cargos até a vacância, qualquer que seja o motivo da ocorrência (aposentadoria, 
exoneração, falecimento ou destituição), desde que aproveitados como Coordenador ou Gestores de Equipe na estrutura da 
UPJ - 9ª a 12ª Varas Cíveis ou da UPJ - 1ª a 4ª Varas Cíveis ou da UPJ - 5ª a 8ª Varas Cíveis ou da UPJ - 1ª a 4ª Varas da 
Família e das Sucessões, todas da referida Comarca, e

II – Chefe de Seção Judiciário, permanecerão nos referidos cargos até a vacância, qualquer que seja o motivo da ocorrência 
(aposentadoria, exoneração, falecimento ou destituição), desde que aproveitados como Gestores de Equipes na estrutura da 
UPJ - 9ª a 12ª Varas Cíveis ou da UPJ – 1ª a 4ª Varas Cíveis ou da UPJ - 5ª a 8ª Varas Cíveis ou da UPJ - 1ª a 4ª Varas da 
Família e das Sucessões da referida Comarca ou na composição dos Gabinetes dos(as) Juízes(as) de 1º Grau das 1ª a 12ª 
Varas Cíveis e das 1ª a 4ª Varas da Família e das Sucessões desta mesma Comarca.

Parágrafo único – Fica vedado o preenchimento dos cargos de comando mencionados nos incisos I e II deste artigo que 
vierem a vagar durante a vigência deste provimento.

Art. 4º - Os Gabinetes dos(as) Juízes(as) de 1º Grau das 9ª a 12ª Varas Cíveis da Comarca de Ribeirão Preto, enquanto 
vigente o presente provimento, terão a seguinte estrutura:

Dois Assistentes Judiciários;
Dois Escreventes Técnicos Judiciários, e
Dois (Duas) Estagiários(as) de Direito.

§ 1º – Os(As) Chefes de Seção Judiciários dos 9º e 10º Ofícios Cíveis da Comarca de Ribeirão Preto poderão suprir a 
posição de um(a) dos(as) Escreventes Técnicos Judiciários do Gabinete do(a) Juiz(a) de 1º Grau, em razão do disposto no 
inciso II do artigo 3º.
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§ 2º – Se houver afastamento ou vacância do cargo de Juiz de Direito Titular de uma das Varas mencionadas no caput deste 
artigo, os(as) Escreventes Técnicos Judiciários permanecerão com o(a) Juiz(a) de Direito que assumir a Vara, independente de 
publicação específica, salvo se o(a) Magistrado(a) expressamente manifestar interesse em alterar os(as) servidores(as).

Art. 5º - Quando mais de um(a) dos(as) Escreventes Técnicos Judiciários do Gabinete dos(as) Juízes(as) de 1º Grau se 
ausentar por período superior a 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, poderá um(a) dos(as) servidores(as) lotados(as) 
na UPJ - 9ª a 12ª Varas Cíveis da Comarca de Ribeirão Preto ser designado(a) para suprir a ausência enquanto perdurar o 
afastamento.

§ 1º - Se não houver servidor(a) em número suficiente na UPJ - 9ª a 12ª Varas Cíveis da Comarca de Ribeirão Preto para 
atender o disposto no caput deste artigo, a Presidência do Tribunal de Justiça providenciará escrevente para suprir a ausência.

§ 2º - Não será permitida a movimentação de servidores(as), de qualquer natureza, da UPJ - 9ª a 12ª Varas Cíveis da 
Comarca de Ribeirão Preto, pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da efetiva instalação da unidade.

Art. 6º - Este provimento conjunto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do início das 
atividades da UPJ - 9ª a 12ª Varas Cíveis da Comarca de Ribeirão Preto.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
São Paulo, 11 de outubro de 2024.

(a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
Presidente do Tribunal de Justiça

(a) FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO
Corregedor Geral da Justiça

PROVIMENTO CONJUNTO Nº 153/2024

Dispõe sobre a implantação da Unidade de Processamento Judicial (UPJ) – 1ª a 4ª Varas da Família e das Sucessões da 
Comarca de Ribeirão Preto.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO que o artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo 
e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação”;

CONSIDERANDO a implantação do processo eletrônico nas unidades judiciais do Estado de São Paulo; 

CONSIDERANDO a meta de priorização da 1ª instância constante na recomendação do CNJ;

CONSIDERANDO a necessidade de modernizar a estrutura e a organização das unidades judiciais do Tribunal de Justiça, 
para a utilização do meio eletrônico no processamento de autos judiciais;

CONSIDERANDO que as unidades judiciais híbridas, que processam feitos físicos e digitais, passam por uma fase de 
transição, de digitalização de processos físicos, para tramitação em formato 100% digital;

CONSIDERANDO que, doravante, o método de processamento eletrônico de autos judiciais exige um novo formato que 
proporcione maior eficiência e produtividade;

CONSIDERANDO o critério estabelecido no Provimento CSM nº 2.129/2013, para a estruturação e organização dos Ofícios 
Judiciais dos Foros Digitais, no sentido de que cada Ofício Judicial execute, no mínimo, os serviços auxiliares de três Varas, e, 
no máximo, de cinco Varas, atribuindo-se, sempre que possível, Varas de mesma competência, com equilíbrio da distribuição de 
atribuições de competência entre os Ofícios Judiciais Digitais, para proporcionar responsabilidades equiparadas;

CONSIDERANDO os resultados positivos de aumento da produtividade das equipes de cartório e de gabinetes das UPJs já 
instaladas;

RESOLVEM:

Art. 1º - Fica implantada a Unidade de Processamento Judicial – 1ª a 4ª Varas da Família e das Sucessões da Comarca de 
Ribeirão Preto, a qual competirá a execução dos serviços auxiliares das 1ª a 4ª Varas da Família e das Sucessões da referida 
Comarca.

Art. 2º - A Unidade de Processamento Judicial – 1ª a 4ª Varas da Família e das Sucessões da Comarca de Ribeirão Preto 
terá a seguinte estrutura:

Coordenadoria da UPJ
Equipe de Atendimento ao Público e Movimentação Administrativa
Equipe de Movimentação de Processos Digitais
Equipe de Cumprimento de Processos Digitais
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Parágrafo único - Os níveis hierárquicos das unidades referidas neste artigo são:
I – de Coordenador para a Coordenadoria da UPJ;
II - de Chefe de Seção Judiciário para os Gestores de Equipe.

Art. 3º - Os(As) servidores(as) dos Ofícios das 1ª a 3ª Varas da Família e das Sucessões da Comarca de Ribeirão Preto 
designados(as) em cargo de comando de:

I - Coordenador, permanecerão nos referidos cargos até a vacância, qualquer que seja o motivo da ocorrência (aposentadoria, 
exoneração, falecimento ou destituição), desde que aproveitados como Coordenador ou Gestores de Equipe na estrutura da 
UPJ - 1ª a 4ª Varas da Família e das Sucessões ou da UPJ - 1ª a 4ª Varas Cíveis ou da UPJ - 5ª a 8ª Varas Cíveis ou da UPJ - 9ª 
a 12ª Varas Cíveis, todas da referida Comarca, e

II – Chefe de Seção Judiciário, permanecerão nos referidos cargos até a vacância, qualquer que seja o motivo da ocorrência 
(aposentadoria, exoneração, falecimento ou destituição), desde que aproveitados como Gestores de Equipes na estrutura da 
UPJ - 1ª a 4ª Varas da Família e das Sucessões ou da  UPJ – 1ª a 4ª Varas Cíveis ou da UPJ - 5ª a 8ª Varas Cíveis ou da UPJ 
- 9ª a 12ª Varas Cíveis da referida Comarca ou na composição dos Gabinetes dos(as) Juízes(as) de 1º Grau das 1ª a 12ª Varas 
Cíveis e das 1ª a 4ª Varas da Família e das Sucessões desta mesma Comarca.

Parágrafo único – Fica vedado o preenchimento dos cargos de comando mencionados nos incisos I e II deste artigo que 
vierem a vagar durante a vigência deste provimento.

Art. 4º - Os Gabinetes dos(as) Juízes(as) de 1º Grau das 1ª a 4ª Varas da Família e das Sucessões da Comarca de Ribeirão 
Preto, enquanto vigente o presente provimento, terão a seguinte estrutura:

Dois Assistentes Judiciários;
Dois Escreventes Técnicos Judiciários, e
Dois (Duas) Estagiários(as) de Direito.

§ 1º – Os(As) Chefes de Seção Judiciários dos 1º ao 3º Ofícios da Família e das Sucessões da Comarca de Ribeirão Preto 
poderão suprir a posição de um(a) dos(as) Escreventes Técnicos Judiciários do Gabinete do(a) Juiz(a) de 1º Grau, em razão do 
disposto no inciso II do artigo 3º.

§ 2º – Se houver afastamento ou vacância do cargo de Juiz de Direito Titular de uma das Varas mencionadas no caput deste 
artigo, os(as) Escreventes Técnicos Judiciários permanecerão com o(a) Juiz(a) de Direito que assumir a Vara, independente de 
publicação específica, salvo se o(a) Magistrado(a) expressamente manifestar interesse em alterar os(as) servidores(as).

Art. 5º - Quando mais de um(a) dos(as) Escreventes Técnicos Judiciários do Gabinete dos(as) Juízes(as) de 1º Grau se 
ausentar por período superior a 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, poderá um(a) dos(as) servidores(as) lotados(as) 
na UPJ - 1ª a 4ª Varas da Família e das Sucessões da Comarca de Ribeirão Preto ser designado(a) para suprir a ausência 
enquanto perdurar o afastamento.

§ 1º - Se não houver servidor(a) em número suficiente na UPJ - 1ª a 4ª Varas da Família e das Sucessões da Comarca de 
Ribeirão Preto para atender o disposto no caput deste artigo, a Presidência do Tribunal de Justiça providenciará escrevente 
para suprir a ausência.

§ 2º - Não será permitida a movimentação de servidores(as), de qualquer natureza, da UPJ - 1ª a 4ª Varas da Família e das 
Sucessões da Comarca de Ribeirão Preto, pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da efetiva instalação da unidade.

Art. 6º - Este provimento conjunto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do início das 
atividades da UPJ - 1ª a 4ª Varas da Família e das Sucessões da Comarca de Ribeirão Preto.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
São Paulo, 11 de outubro de 2024.

(a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
Presidente do Tribunal de Justiça

(a) FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO
Corregedor Geral da Justiça

SPI - Secretaria de Primeira Instância
COMUNICADO CONJUNTO Nº 845/2024

(CPA 2022/20422)
 
A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e a Corregedoria Geral da Justiça, considerando o disposto na 

Resolução nº 939/2024, COMUNICAM aos Magistrados, Dirigentes e Servidores das Unidades Judiciais com competência 
na área criminal e Distribuidores da Primeira Instância, Ministério Público, Defensoria Pública, Autoridades Policiais, 
Advogados e público em geral que: 

1.As Varas Regionais das Garantias serão implantadas gradativamente, conforme cronograma abaixo:
 

Vara Regional Início Funcionamento
Vara Regional das Garantias da 10ª Região Administrativa – Sorocaba 05/11/2024
Vara Regional das Garantias da 7ª Região Administrativa – Santos 09/12/2024
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1.1. As Comarcas que integram as Regiões Administrativa Judiciárias podem ser consultadas acessando-se o link https://
www.tjsp.jus.br/quemsomos/quemsomos/regioesadministrativasjudiciarias

2. As Varas Regionais das Garantias serão competentes a partir da instalação e no limite da respectiva base territorial 
para:

2.1. Processar novos procedimentos investigatórios, inquéritos, autos de prisão em flagrante, cautelares, bem como os 
procedimentos pré-processuais atinentes aos crimes falimentares (Art.21 da Resolução nº 939/2024);

2.2. Realizar as audiências de custódia em dias úteis;
2.3. Exercer a Corregedoria Permanente da Polícia Judiciária.
3. Nos termos do art. 2ª da Resolução nº 939/2024 as normas relativas ao Juiz das Garantias não se aplicam aos: 
3.1 – processos de competência originária dos tribunais, regidos pela Lei nº 8.038/1990; 
3.2 – processos de competência do Tribunal do Júri; 
3.3 – casos de violência doméstica e familiar, regidos pelas Leis nº 11.340/2006 e nº 14.344/2022 e
3.4 – processos da competência dos juizados especiais criminais. 

4. A competência das Varas Regionais das Garantias se encerra com o oferecimento da denúncia ou queixa, 
oportunidade em que o respectivo inquérito policial ou outro procedimento investigatório e os demais autos a ela relacionados 
serão redistribuídos ao juízo competente para a instrução.

5. Os procedimentos em tramitação quando da instalação das Varas Regionais das Garantias não serão redistribuídos e 
continuarão recebendo eventuais distribuições por dependência.

6. As audiências de custódia das sedes de cada Vara Regional das Garantias serão realizadas na modalidade presencial e 
nas demais Comarcas serão realizadas por meio de videoconferência.

6.1. A audiência de custódia será realizada nos dias úteis até às 13h. A pessoa detida, com os autos de prisão em flagrante 
ou com mandado de prisão de outra modalidade cumprido, ou ainda conduzida por descumprimento das condições da saída 
temporária, deverá ser apresentada até às 10h.

7. A distribuição e tramitação dos feitos será realizada no Foro “Juiz das Garantias” que será criado para cada Vara Regional 
conforme instalação gradual e estará disponível no peticionamento eletrônico e na integração entre os sistemas do TJSP e 
Polícia Civil.

Dúvidas  serão  dirimidas  pela  Secretaria  da  Primeira  Instância  exclusivamente  pelo  Portal  de  Chamados (https://
suporte.tjsp.jus.br), selecionando a categoria “Práticas Cartorárias e Distribuidores – Primeira Instância”. 

Subcategoria> Área Criminal/Execução Criminal/Infância Infracional: Outros Procedimentos Cartorários (dúvidas de 
procedimentos cartorários)

Subcategoria> Subcategoria>Área Distribuidor – Área Criminal e Infância e Juventude Infracional – Interno: Distribuição 
Criminal – Distribuição de Processo (dúvidas dos Distribuidores).

PROVIMENTO CONJUNTO Nº 156/2024
CPA 2024/50951

Implanta o fluxo de trabalho da Unidade de Processamento Judicial (UPJ) – 9ª a 12ª Varas Cíveis da Comarca de 
Ribeirão Preto

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, no exercício de suas atribuições 
legais,

 
CONSIDERANDO a implantação da Unidade de Processamento Judicial para atendimento das 9ª, 10ª, 11ª e 12ª Varas 

Cíveis da Comarca de Ribeirão Preto;

CONSIDERANDO a suspensão das atribuições do Ofício de Justiça afetos às 9ª e 10ª Varas;

CONSIDERANDO a necessidade de se adequar o fluxo de trabalho da estrutura criada até que a E. Corregedoria Geral da 
Justiça estabeleça Normas específicas para as UPJs;

RESOLVEM:

Artigo 1º - A Unidade de Processamento Judicial – UPJ, que realizará as atividades cartorárias das 9ª, 10ª, 11ª e 12ª 
Varas Cíveis da Comarca de Ribeirão Preto e os Gabinetes dos Juízes de 1º Grau das respectivas varas observarão o fluxo de 
trabalho estabelecido neste provimento.

Artigo 2º - Compete ao Coordenador da UPJ:
I. Coordenar e administrar a unidade de processamento judicial;
II. Conferir e assinar expedientes;
III. Acompanhar a produtividade dos servidores e das equipes;
IV. Conferir os mandados de levantamento eletrônico ou alvarás;
V. Garantir o normal fluxo de trabalho, com disciplina, organização e estrito cumprimento dos horários de funcionamento;
VI. Zelar para que não haja qualquer preferência na tramitação dos processos de uma vara em relação à outra, ressalvados 

os casos de urgência;
VII. Abrir diariamente o e-mail institucional da unidade, podendo delegar ao Gestor da Equipe de Atendimento ao Público e 

Movimentação Administrativa, encaminhando aos e-mails das Varas respectivas todos aqueles cuja resposta/informação devam 
ser conferidas/elaboradas pelo magistrado, como, por exemplo, os referentes à Agravo de Instrumento e notificando às equipes 
os assuntos que lhes forem competentes;
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VIII. Assessorar os juízes em exercício nos assuntos relacionados à unidade de processamento judicial;
IX. Abrir, controlar e encerrar os livros e classificadores da unidade;
X. Elaborar e encaminhar a frequência e avaliação de desempenho dos funcionários da unidade de processamento judicial;

Parágrafo único. Estão subordinados ao Coordenador da UPJ os gestores das equipes da unidade.

Artigo 3º - Para desempenho de suas atividades, os escreventes, agentes e estagiários da unidade de processamento 
judicial serão divididos em três equipes, cada qual dirigida pelo respectivo gestor:

I. Equipe de Atendimento ao Público e Movimentação Administrativa;
II. Equipe de Cumprimento dos Processos Digitais;
III. Equipe de Movimentação dos Processos Digitais.

Artigo 4º - Compete à Equipe de Atendimento ao Público e Movimentação Administrativa:

I. Carga e recebimento de documentos e processos físicos, realizando o transporte entre setores se necessário;
II. Arquivamento e desarquivamento de processos físicos;
III. Correio e malote;
IV. Atendimento de balcão físico ou virtual, mediante revezamento diário ou semanal;
V. Digitalizar os processos físicos redistribuídos e os em grau de recurso quando de seu retorno;
VI. Digitalizar documentos recebidos fisicamente, liberando-os nos autos digitais, procedendo ao devido andamento; 
VII. Tratar dos e-mails recebidos pela unidade, juntando os documentos nos autos digitais, procedendo ao devido andamento 

processual; 
VIII. Gerar senha de acesso aos autos sempre que solicitado e se em termos;
IX. Expedir as certidões de objeto e pé solicitadas em atendimento. 

Parágrafo único. Compete ao gestor da Equipe de Atendimento ao Público e Movimentação Administrativa:

I. Dirigir os trabalhos da equipe;
II. Proceder à guarda e escrituração dos livros e classificadores em uso pela equipe;
III. Dirigir os agendamentos virtuais no site do TJSP e demais serviços de atendimento virtual;
IV. Gerenciar a digitalização de documentos e processos, inclusive os prazos para destruição, de acordo com as Normas de 

Serviço da Corregedoria Geral da Justiça; 
V. Controlar o painel de editais; 
VI. Assinar mandados de levantamento eletrônico, alvarás e certidões, quando determinado pelo coordenador da UPJ; 
VII. Quando delegado pelo Coordenador da UPJ, abrir diariamente o e-mail institucional da unidade, encaminhando aos 

e-mails das Varas respectivas todos aqueles cuja resposta/informação devam ser conferidas/elaboradas pelo magistrado, como, 
por exemplo, os referentes à Agravo de Instrumento e notificando às equipes os assuntos que lhes forem competentes; 

VIII. Auxiliar o Coordenador da UPJ no que lhe for solicitado.

Artigo 5º - Compete à Equipe de Cumprimento dos Processos Digitais: 

I. Tratar a fila do fluxo digital – “Ag. Análise de Cartório Urgente” em face do art. 1.265 das NSCGJ; 
II. Tratar as filas “Ag. Análise” do subfluxo de documentos: despacho, decisão interlocutória, sentença, termo de audiência e 

ato ordinatório, gerando o ato e expedindo o competente documento;
III. Tratar a fila “Ag. Impressão” do subfluxo de documentos: mandados - outros; ofício; carta; carta precatória/rogatória; 

termo, alvará, auto, edital, formal, guia, certidão e diversos, imprimindo os respectivos documentos ou procedendo os envios via 
e-mail, quando o caso;  

IV. Tratar a fila “Ag. Emissão” do subfluxo de documentos mandado; mandados - outros; ofício; carta; carta precatória/
rogatória; termo, alvará, auto, edital, formal, guia, certidão e diversos, expedindo os respectivos documentos, se o caso; 

V. Tratas as seguintes filas de processo:
a. Sisbajud – Bloquear Valor;
b..Sisbajud – Ag. Resposta; 
c. Sisbajud – Ag. Transferência; 
d. Pesquisas; 
VI. Remover os atos que não pendem de cumprimento, das filas do subfluxo (decisão/despacho/sentença/termo de audiência/

ato ordinatório);
VII. Gerenciar as tarjas dos processos;
VIII. Emitir atos ordinatórios nos processos digitais das filas de sua atribuição.
IX. Intimar os peritos e demais auxiliares da justiça nomeados, gerando a senha de acesso aos autos, a qual deve 

acompanhar a intimação;
X. Realizar as pesquisas deferidas pelo juiz (RENAJUD, SISBAJUD, TRE, INFOJUD/ INFOSEG, SERASAJUD, ARISP etc.);

Parágrafo único. Compete ao gestor da Equipe de Cumprimento de Processos Digitais:

I. Dirigir os trabalhos da equipe;
II. Conferir, assinar pelo fluxo de documentos e tornar públicos os expedientes;
III. Conferir mandados de levantamento eletrônico;
IV. Zelar para que todas as filas do fluxo digital tenham regular andamento;
V. Monitorar a fila Ag. Encerramento do Ato;
VI. Elaborar modelos de atos ordinatórios;
VII. Auxiliar as equipes de gabinetes na elaboração de modelos de grupo com atos vinculados;
VIII. Auxiliar o coordenador da UPJ no que lhe for solicitado.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: sexta-feira, 1 de novembro de 2024 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo São Paulo, Ano XVIII - Edição 4084 27

Artigo 6º - Compete à Equipe de Movimentação dos Processos Digitais: 

I. Tratar as seguintes filas de processo:
a. Ag. Análise do Cartório;
b. Ag. Análise do Cartório - Urgente;
c. Encaminhar para Publicação;
d. Ag. Certificação da Publicação;
e. Ag. Decurso de Prazo – Publicação;
f. Ag. Hasta Pública - Leilão;
g. Ag. Laudo;
h. Ag. Decurso de Prazo;
i. Retorno do Distribuidor;
j. Retorno Setor Técnico - Ass. Social;
k. Retorno Setor Técnico - Psicologia;
l. Processo Suspenso;
m. Ag. Impressão;
n. Ag. Avaliação;
o. Processo em Grau de Recurso;
p. Processos Recebidos do 2.º Grau – Diligência;
q. Retorno do Segundo Grau – Recurso Eletrônico;
r. Retorno do Cejusc.
II. Tratar o subfluxo de petição intermediária;
III. Tratar as filas Ag. Devolução/Resposta e Ag. Decurso de Prazo do subfluxo de documentos mandado; mandados - outros; 

ofício; carta; carta precatória/ rogatória; e citação/intimação/vista/Portal;
IV. Tratar das filas de trabalho do fluxo de custas;
V. Gerar lauda de publicação e certificar sua ocorrência nos casos de envio manual à publicação;
VI. Cadastrar petições que não foram captadas pela juntada automática e/ou incidentes;
VII. Verificar diariamente os prazos, de acordo com as datas de vencimento, certificando-se o seu decurso e dar andamento 

ao feito;
VIII. Encaminhar os autos ao Setor de Conciliação para designação de data de audiência de conciliação;
IX. Encaminhar os autos para o Ministério Público, Defensoria Pública, Setor Técnico – Assistente Social e Psicologia e 

Distribuidor;
X. Remover os atos que não pendem de cumprimento, das filas do subfluxo (decisão/despacho/sentença).
XI. Intimar partes e advogados para manifestação acerca do retorno e resposta de documentos; 
XII. Elaborar cálculos de preparo e remeter ao segundo grau, quando a atividade sobrevier de prazo decorrido; 
XIII. Emitir atos ordinatórios nos processos digitais das filas de sua atribuição.

Parágrafo único. Compete ao gestor da Equipe de Movimentação dos Processos Digitais:

I. Dirigir os trabalhos da equipe;
II. Conferir e assinar expedientes, inclusive mandados de levantamento, quando determinado pelo coordenador da UPJ;
III. Gerenciar todas as filas de retorno, procedendo ao devido andamento aos feitos;
IV. Zelar para que todas as filas do fluxo digital tenham regular andamento;
V. Monitorar a fila Ag. Encerramento do Ato;
VI. Verificar, periodicamente, a fila de Processos Arquivados;
VII. Auxiliar o coordenador da UPJ no que lhe for solicitado.

Artigo 7º - Compete às Equipes de Gabinetes:
I. Elaborar minutas de despachos, decisões e sentenças;
II. Emitir atos ordinatórios nos processos digitais das filas de sua atribuição;
III. Tratar as seguintes filas de processo:
a. Inicial – Ag. Análise do Cartório;
b. Inicial – Ag. Análise do Cartório – Urgente; 
c. Entrados com Sigilo Absoluto; 
d. Conclusos – Despacho; 
e. Conclusos – Decisão Interlocutória; 
f. Conclusos – Sentença; 
g. Conclusos - Urgente; 
h. Conclusos Minuta;
i. Sisbajud – Conclusos – Decisão; 
j. Petição juntada – aguardando análise
k. Ag. Audiência
l. Ag. Análise Complemento Peticionamento
IV. Manter atualizados todos os dados cadastrais dos processos digitais no sistema informatizado após as análises das 

petições iniciais e intermediárias;
V. Criar os modelos de grupo, devendo:
a. preencher o nome do documento (que deve corresponder ao teor do documento);
b. vincular a movimentação específica;
c. vincular o(s) ato(s) correspondente(s), inclusive os de encaminhamento aos Portais;
d. selecionar o teor do documento (complemento da movimentação - Ctrl+M) para fins de publicação e emissão, quando 

necessária, de documentos;
d. marcar o check box “não emitir atos” quando, no modelo, não houver atos a serem cumpridos pelo cartório;
VI. Preencher/encaminhar, mensalmente, a planilha do Movimento Judiciário do respectivo gabinete; 
VII. Cadastrar o objeto da ação, quando da análise da inicial;
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VIII. Tornar publicáveis – na tela de movimentação unitária – as decisões de bloqueio, após a efetivação do ato; 
IX. Cadastrar as audiências na pauta virtual, se designadas através despacho ou decisão judicial, monitorando os processos 

nos termos do art. 148 das NSCGJ;
X. Importar eventuais mídias de gravação de audiências para o sistema informatizado; 
XI. Monitorar a assinatura de expediente dos magistrados, diariamente;
XII. Vincular tarja de urgente para os casos de decisões urgentes a serem cumpridas, bem como removê-las quando 

verificada que a urgência não é mais existente;
XIII. Abrir diariamente o e-mail institucional da Vara, tratando todos aqueles cuja resposta/informação devam ser conferidas/

aprovadas pelo magistrado, como os referentes a Agravo de Instrumento e encaminhar ao e-mail da UPJ aqueles cujas 
providências sejam exclusivamente da unidade.

XIV. Monitorar as queimas das guias quando da análise de petições; 
XV. Cadastrar o processo no portal de peritos, quando de sua nomeação; 
XVI. Elaborar cálculos de preparo e remeter o processo ao segundo grau, quando a atividade sobrevier da análise de petição 

intermediária; 
XVII. Elaboração de cálculos simples (Portaria 10.185/2022).

Artigo 8º - As equipes da UPJ e dos Gabinetes deverão gerenciar os processos digitais em que estiverem trabalhando, 
independentemente de quais filas se encontrarem, removendo as cópias das filas e/ou encerrando os atos, se o caso, 
gerenciando tarjas e atualizando dados cadastrais, de modo a mantê-los regulares para as atividades subsequentes.

Artigo 9º - Para as audiências presenciais caberá ao magistrado a designação de um dos escreventes do seu Gabinete para 
recepção do público das audiências e apoio para sua realização e serão obrigatoriamente realizadas nas salas especificamente 
designadas para este fim.

Parágrafo único - A pauta de audiências será disponibilizada aos gabinetes para designação de audiências em datas e 
horários disponíveis, evitando-se o agendamento para utilização da mesma sala, no mesmo dia e hora já utilizados por outro 
magistrado.

Artigo 10 - A Corregedoria Permanente da unidade de processamento judicial será exercida, exclusivamente, por um dos 
juízes das varas envolvidas no projeto, indicado pelo Corregedor Geral da Justiça.

§ 1º - Compete ao Juiz Corregedor Permanente da unidade de processamento judicial as apurações preliminares, as 
sindicâncias e os processos administrativos relativos aos servidores da unidade.

§ 2º - O Corregedor Permanente da unidade apresentará mensalmente, relatórios das atividades à coordenação do projeto 
“UPJ - Unidade de Processamento Judicial”, composta por juízes assessores da Corregedoria Geral da Justiça e da Presidência 
do Tribunal de Justiça durante os primeiros 180 dias após a instalação.

Artigo 11 - Compete ao juiz de direito, em relação aos servidores lotados no seu Gabinete:
I. As apurações preliminares, as sindicâncias e os processos administrativos;
II. A elaboração e o encaminhamento das frequências e avaliações de desempenho.

Artigo 12 - O coordenador da unidade de processamento judicial, com auxílio dos gestores, apresentará, mensalmente, ao 
Juiz Corregedor Permanente relatório das atividades, que conterá:

I. Identificação dos serviços menos desenvolvidos ou deficitários;
II. Propositura e definição das medidas necessárias ao seu aprimoramento;
III. Avaliação das medidas implantadas.

Parágrafo único - O coordenador da unidade de processamento judicial reportar-se-á ao Juiz Corregedor Permanente para 
orientação acerca das questões administrativas relativas à unidade.

Artigo 13 - O Comitê Gestor, presidido pelo Juiz Corregedor Permanente e composto por um juiz em exercício de cada vara 
abrangida pelo projeto, se reunirá mensalmente para avaliar e ajustar as atividades do cartório e dos gabinetes, bem como para 
elaborar propostas a serem encaminhadas à Coordenação.

Artigo 14 - Será mantida a identificação dos processos de cada uma das varas e seus respectivos magistrados.

Artigo 15 - Aplicam-se subsidiariamente a este provimento as normas de serviço da Corregedoria Geral da Justiça.

Parágrafo único - Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação do projeto ou pela Corregedoria Geral da Justiça.

Artigo 16 – A Unidade de Processamento Judicial iniciará suas atividades no dia 29 de outubro de 2024.

Artigo 17 - Este Provimento Conjunto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do início das 
atividades da UPJ – 9ª à 12ª Varas Cíveis da Comarca de Ribeirão Preto, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 07 de outubro de 2024.

Des. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
Presidente do Tribunal de Justiça

Des. FRANCISCO LOUREIRO 
Corregedor Geral da Justiça.
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PROVIMENTO CONJUNTO Nº 157/2024
CPA 2024/50951

Implanta o fluxo de trabalho da Unidade de Processamento Judicial (UPJ) – 1ª a 4ª Varas da Família e das Sucessões 
da Comarca de Ribeirão Preto

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, no exercício de suas atribuições 
legais,

 
CONSIDERANDO a implantação da Unidade de Processamento Judicial para atendimento das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas da 

Família e das Sucessões da Comarca de Ribeirão Preto;

CONSIDERANDO a suspensão das atribuições do Ofício de Justiça afetos às 1ª, 2ª e 3ª Varas;

CONSIDERANDO a necessidade de se adequar o fluxo de trabalho da estrutura criada até que a E. Corregedoria Geral da 
Justiça estabeleça Normas específicas para as UPJs;

RESOLVEM:

Artigo 1º - A Unidade de Processamento Judicial – UPJ, que realizará as atividades cartorárias das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas da 
Família e das Sucessões da Comarca de Ribeirão Preto e os Gabinetes dos Juízes de 1º Grau das respectivas varas observarão 
o fluxo de trabalho estabelecido neste provimento.

Artigo 2º - Compete ao Coordenador da UPJ:
I. Coordenar e administrar a unidade de processamento judicial;
II. Conferir e assinar expedientes;
III. Acompanhar a produtividade dos servidores e das equipes;
IV. Conferir os mandados de levantamento eletrônico ou alvarás;
V. Garantir o normal fluxo de trabalho, com disciplina, organização e estrito cumprimento dos horários de funcionamento;
VI. Zelar para que não haja qualquer preferência na tramitação dos processos de uma vara em relação à outra, ressalvados 

os casos de urgência;
VII. Abrir diariamente o e-mail institucional da unidade, podendo delegar ao Gestor da Equipe de Atendimento ao Público e 

Movimentação Administrativa, encaminhando aos e-mails das Varas respectivas todos aqueles cuja resposta/informação devam 
ser conferidas/elaboradas pelo magistrado, como, por exemplo, os referentes à Agravo de Instrumento e notificando às equipes 
os assuntos que lhes forem competentes;

VIII. Assessorar os juízes em exercício nos assuntos relacionados à unidade de processamento judicial;
IX. Abrir, controlar e encerrar os livros e classificadores da unidade;
X. Elaborar e encaminhar a frequência e avaliação de desempenho dos funcionários da unidade de processamento judicial;

Parágrafo único. Estão subordinados ao Coordenador da UPJ os gestores das equipes da unidade.

Artigo 3º - Para desempenho de suas atividades, os escreventes, agentes e estagiários da unidade de processamento 
judicial serão divididos em três equipes, cada qual dirigida pelo respectivo gestor:

I. Equipe de Atendimento ao Público e Movimentação Administrativa;
II. Equipe de Cumprimento dos Processos Digitais;
III. Equipe de Movimentação dos Processos Digitais.

Artigo 4º - Compete à Equipe de Atendimento ao Público e Movimentação Administrativa:

I. Carga e recebimento de documentos e processos físicos, realizando o transporte entre setores se necessário;
II. Arquivamento e desarquivamento de processos físicos;
III. Correio e malote;
IV. Atendimento de balcão físico ou virtual, mediante revezamento diário ou semanal;
V. Digitalizar os processos físicos redistribuídos e os em grau de recurso quando de seu retorno;
VI. Digitalizar documentos recebidos fisicamente, liberando-os nos autos digitais, procedendo ao devido andamento; 
VII. Tratar dos e-mails recebidos pela unidade, juntando os documentos nos autos digitais, procedendo ao devido andamento 

processual; 
VIII. Gerar senha de acesso aos autos sempre que solicitado e se em termos;
IX. Expedir as certidões de objeto e pé solicitadas em atendimento. 

Parágrafo único. Compete ao gestor da Equipe de Atendimento ao Público e Movimentação Administrativa:

I. Dirigir os trabalhos da equipe;
II. Proceder à guarda e escrituração dos livros e classificadores em uso pela equipe;
III. Dirigir os agendamentos virtuais no site do TJSP e demais serviços de atendimento virtual;
IV. Gerenciar a digitalização de documentos e processos, inclusive os prazos para destruição, de acordo com as Normas de 

Serviço da Corregedoria Geral da Justiça; 
V. Controlar o painel de editais; 
VI. Assinar mandados de levantamento eletrônico, alvarás e certidões, quando determinado pelo coordenador da UPJ; 
VII. Quando delegado pelo Coordenador da UPJ, abrir diariamente o e-mail institucional da unidade, encaminhando aos 

e-mails das Varas respectivas todos aqueles cuja resposta/informação devam ser conferidas/elaboradas pelo magistrado, como, 
por exemplo, os referentes à Agravo de Instrumento e notificando às equipes os assuntos que lhes forem competentes; 

VIII. Auxiliar o Coordenador da UPJ no que lhe for solicitado.
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Artigo 5º - Compete à Equipe de Cumprimento dos Processos Digitais: 

I. Tratar a fila do fluxo digital – “Ag. Análise de Cartório Urgente” em face do art. 1.265 das NSCGJ; 
II. Tratar as filas “Ag. Análise” do subfluxo de documentos: despacho, decisão interlocutória, sentença, termo de audiência e 

ato ordinatório, gerando o ato e expedindo o competente documento;
III. Tratar a fila “Ag. Impressão” do subfluxo de documentos: mandados - outros; ofício; carta; carta precatória/rogatória; 

termo, alvará, auto, edital, formal, guia, certidão e diversos, imprimindo os respectivos documentos ou procedendo os envios via 
e-mail, quando o caso;  

IV. Tratar a fila “Ag. Emissão” do subfluxo de documentos mandado; mandados - outros; ofício; carta; carta precatória/
rogatória; termo, alvará, auto, edital, formal, guia, certidão e diversos, expedindo os respectivos documentos, se o caso; 

V. Tratas as seguintes filas de processo:
a. Sisbajud – Bloquear Valor;
b..Sisbajud – Ag. Resposta; 
c. Sisbajud – Ag. Transferência; 
d. Pesquisas; 
VI. Remover os atos que não pendem de cumprimento, das filas do subfluxo (decisão/despacho/sentença/termo de audiência/

ato ordinatório);
VII. Gerenciar as tarjas dos processos;
VIII. Emitir atos ordinatórios nos processos digitais das filas de sua atribuição.
IX. Intimar os peritos e demais auxiliares da justiça nomeados, gerando a senha de acesso aos autos, a qual deve 

acompanhar a intimação;
X. Realizar as pesquisas deferidas pelo juiz (RENAJUD, SISBAJUD, TRE, INFOJUD/ INFOSEG, SERASAJUD, ARISP etc.);

Parágrafo único. Compete ao gestor da Equipe de Cumprimento de Processos Digitais:

I. Dirigir os trabalhos da equipe;
II. Conferir, assinar pelo fluxo de documentos e tornar públicos os expedientes;
III. Conferir mandados de levantamento eletrônico;
IV. Zelar para que todas as filas do fluxo digital tenham regular andamento;
V. Monitorar a fila Ag. Encerramento do Ato;
VI. Elaborar modelos de atos ordinatórios;
VII. Auxiliar as equipes de gabinetes na elaboração de modelos de grupo com atos vinculados;
VIII. Auxiliar o coordenador da UPJ no que lhe for solicitado.

Artigo 6º - Compete à Equipe de Movimentação dos Processos Digitais: 

I. Tratar as seguintes filas de processo:
a. Ag. Análise do Cartório;
b. Ag. Análise do Cartório - Urgente;
c. Encaminhar para Publicação;
d. Ag. Certificação da Publicação;
e. Ag. Decurso de Prazo – Publicação;
f. Ag. Hasta Pública - Leilão;
g. Ag. Laudo;
h. Ag. Decurso de Prazo;
i. Retorno do Distribuidor;
j. Retorno Setor Técnico - Ass. Social;
k. Retorno Setor Técnico - Psicologia;
l. Processo Suspenso;
m. Ag. Impressão;
n. Ag. Avaliação;
o. Processo em Grau de Recurso;
p. Processos Recebidos do 2.º Grau – Diligência;
q. Retorno do Segundo Grau – Recurso Eletrônico;
r. Retorno do Cejusc.
II. Tratar o subfluxo de petição intermediária;
III. Tratar as filas Ag. Devolução/Resposta e Ag. Decurso de Prazo do subfluxo de documentos mandado; mandados - outros; 

ofício; carta; carta precatória/ rogatória; e citação/intimação/vista/Portal;
IV. Tratar das filas de trabalho do fluxo de custas;
V. Gerar lauda de publicação e certificar sua ocorrência nos casos de envio manual à publicação;
VI. Cadastrar petições que não foram captadas pela juntada automática e/ou incidentes;
VII. Verificar diariamente os prazos, de acordo com as datas de vencimento, certificando-se o seu decurso e dar andamento 

ao feito;
VIII. Encaminhar os autos ao Setor de Conciliação para designação de data de audiência de conciliação;
IX. Encaminhar os autos para o Ministério Público, Defensoria Pública, Setor Técnico – Assistente Social e Psicologia e 

Distribuidor;
X. Remover os atos que não pendem de cumprimento, das filas do subfluxo (decisão/despacho/sentença).
XI. Intimar partes e advogados para manifestação acerca do retorno e resposta de documentos; 
XII. Elaborar cálculos de preparo e remeter ao segundo grau, quando a atividade sobrevier de prazo decorrido; 
XIII. Emitir atos ordinatórios nos processos digitais das filas de sua atribuição.
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Parágrafo único. Compete ao gestor da Equipe de Movimentação dos Processos Digitais:

I. Dirigir os trabalhos da equipe;
II. Conferir e assinar expedientes, inclusive mandados de levantamento, quando determinado pelo coordenador da UPJ;
III. Gerenciar todas as filas de retorno, procedendo ao devido andamento aos feitos;
IV. Zelar para que todas as filas do fluxo digital tenham regular andamento;
V. Monitorar a fila Ag. Encerramento do Ato;
VI. Verificar, periodicamente, a fila de Processos Arquivados;
VII. Auxiliar o coordenador da UPJ no que lhe for solicitado.

Artigo 7º - Compete às Equipes de Gabinetes:
I. Elaborar minutas de despachos, decisões e sentenças;
II. Emitir atos ordinatórios nos processos digitais das filas de sua atribuição;
III. Tratar as seguintes filas de processo:
a. Inicial – Ag. Análise do Cartório;
b. Inicial – Ag. Análise do Cartório – Urgente; 
c. Entrados com Sigilo Absoluto; 
d. Conclusos – Despacho; 
e. Conclusos – Decisão Interlocutória; 
f. Conclusos – Sentença; 
g. Conclusos - Urgente; 
h. Conclusos Minuta;
i. Sisbajud – Conclusos – Decisão; 
j. Petição juntada – aguardando análise
k. Ag. Audiência
l. Ag. Análise Complemento Peticionamento
IV. Manter atualizados todos os dados cadastrais dos processos digitais no sistema informatizado após as análises das 

petições iniciais e intermediárias;
V. Criar os modelos de grupo, devendo:
a. preencher o nome do documento (que deve corresponder ao teor do documento);
b. vincular a movimentação específica;
c. vincular o(s) ato(s) correspondente(s), inclusive os de encaminhamento aos Portais;
d. selecionar o teor do documento (complemento da movimentação - Ctrl+M) para fins de publicação e emissão, quando 

necessária, de documentos;
d. marcar o check box “não emitir atos” quando, no modelo, não houver atos a serem cumpridos pelo cartório;
VI. Preencher/encaminhar, mensalmente, a planilha do Movimento Judiciário do respectivo gabinete; 
VII. Cadastrar o objeto da ação, quando da análise da inicial;
VIII. Tornar publicáveis – na tela de movimentação unitária – as decisões de bloqueio, após a efetivação do ato; 
IX. Cadastrar as audiências na pauta virtual, se designadas através despacho ou decisão judicial, monitorando os processos 

nos termos do art. 148 das NSCGJ;
X. Importar eventuais mídias de gravação de audiências para o sistema informatizado; 
XI. Monitorar a assinatura de expediente dos magistrados, diariamente;
XII. Vincular tarja de urgente para os casos de decisões urgentes a serem cumpridas, bem como removê-las quando 

verificada que a urgência não é mais existente;
XIII. Abrir diariamente o e-mail institucional da Vara, tratando todos aqueles cuja resposta/informação devam ser conferidas/

aprovadas pelo magistrado, como os referentes a Agravo de Instrumento e encaminhar ao e-mail da UPJ aqueles cujas 
providências sejam exclusivamente da unidade.

XIV. Monitorar as queimas das guias quando da análise de petições; 
XV. Cadastrar o processo no portal de peritos, quando de sua nomeação; 
XVI. Elaborar cálculos de preparo e remeter o processo ao segundo grau, quando a atividade sobrevier da análise de petição 

intermediária; 
XVII. Elaboração de cálculos simples (Portaria 10.185/2022).

Artigo 8º - As equipes da UPJ e dos Gabinetes deverão gerenciar os processos digitais em que estiverem trabalhando, 
independentemente de quais filas se encontrarem, removendo as cópias das filas e/ou encerrando os atos, se o caso, 
gerenciando tarjas e atualizando dados cadastrais, de modo a mantê-los regulares para as atividades subsequentes.

Artigo 9º - Para as audiências presenciais caberá ao magistrado a designação de um dos escreventes do seu Gabinete para 
recepção do público das audiências e apoio para sua realização e serão obrigatoriamente realizadas nas salas especificamente 
designadas para este fim.

Parágrafo único - A pauta de audiências será disponibilizada aos gabinetes para designação de audiências em datas e 
horários disponíveis, evitando-se o agendamento para utilização da mesma sala, no mesmo dia e hora já utilizados por outro 
magistrado.

Artigo 10 - A Corregedoria Permanente da unidade de processamento judicial será exercida, exclusivamente, por um dos 
juízes das varas envolvidas no projeto, indicado pelo Corregedor Geral da Justiça.

§ 1º - Compete ao Juiz Corregedor Permanente da unidade de processamento judicial as apurações preliminares, as 
sindicâncias e os processos administrativos relativos aos servidores da unidade.

§ 2º - O Corregedor Permanente da unidade apresentará mensalmente, relatórios das atividades à coordenação do projeto 
“UPJ - Unidade de Processamento Judicial”, composta por juízes assessores da Corregedoria Geral da Justiça e da Presidência 
do Tribunal de Justiça durante os primeiros 180 dias após a instalação.
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Artigo 11 - Compete ao juiz de direito, em relação aos servidores lotados no seu Gabinete:
I. As apurações preliminares, as sindicâncias e os processos administrativos;
II. A elaboração e o encaminhamento das frequências e avaliações de desempenho.

Artigo 12 - O coordenador da unidade de processamento judicial, com auxílio dos gestores, apresentará, mensalmente, ao 
Juiz Corregedor Permanente relatório das atividades, que conterá:

I. Identificação dos serviços menos desenvolvidos ou deficitários;
II. Propositura e definição das medidas necessárias ao seu aprimoramento;
III. Avaliação das medidas implantadas.

Parágrafo único - O coordenador da unidade de processamento judicial reportar-se-á ao Juiz Corregedor Permanente para 
orientação acerca das questões administrativas relativas à unidade.

Artigo 13 - O Comitê Gestor, presidido pelo Juiz Corregedor Permanente e composto por um juiz em exercício de cada vara 
abrangida pelo projeto, se reunirá mensalmente para avaliar e ajustar as atividades do cartório e dos gabinetes, bem como para 
elaborar propostas a serem encaminhadas à Coordenação.

Artigo 14 - Será mantida a identificação dos processos de cada uma das varas e seus respectivos magistrados.

Artigo 15 - Aplicam-se subsidiariamente a este provimento as normas de serviço da Corregedoria Geral da Justiça.

Parágrafo único - Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação do projeto ou pela Corregedoria Geral da Justiça.

Artigo 16 – A Unidade de Processamento Judicial iniciará suas atividades no dia 29 de outubro de 2024.

Artigo 17 - Este Provimento Conjunto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do início das 
atividades da UPJ – 1ª à 4ª Varas da Família e das Sucessões da Comarca de Ribeirão Preto, revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 07 de outubro de 2024.

Des. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
Presidente do Tribunal de Justiça

Des. FRANCISCO LOUREIRO 
Corregedor Geral da Justiça.

PORTARIA CONJUNTA Nº 10.500/2024
 
Instala o “Núcleo Especializado de Justiça 4.0 – Grandes Litigantes Pessoas Físicas” do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, na forma do artigo 2º do Provimento CSM nº 2.660/2022.
 
O Desembargador FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

e o Desembargador FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO, Corregedor Geral da Justiça, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

 
CONSIDERANDO as Resoluções CNJ nº 385/2021 e nº 398/21, que dispõem sobre a criação dos “Núcleos de Justiça 4.0”;
 
CONSIDERANDO o Provimento CSM nº 2.660/2022, que cria e regulamenta os “Núcleos de Justiça 4.0” e altera os 

Provimentos CSM 2527/2019 e 2621/2021;
 
CONSIDERANDO o que foi decidido nos autos nº 2024/00076196 e 2021/41.774.

RESOLVEM:
 
Art. 1º. Implantar, a partir de 25/11/2024, o “Núcleo Especializado de Justiça 4.0 – Grandes Litigantes Pessoas Físicas” do  

Tribunal  de  Justiça do Estado de São Paulo, na forma do artigo 2º do Provimento CSM nº 2.660/2022.

Parágrafo único. O “Núcleo Especializado de Justiça 4.0 – Grandes Litigantes Pessoas Físicas” terá sua área territorial de 
abrangência correspondente à mesma do Foro Central Cível da Capital do Estado de São Paulo.  

Art. 2º. O “Núcleo Especializado de Justiça 4.0 – Grandes Litigantes Pessoas Físicas “ do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo terá competência para processar e julgar as ações referentes aos grandes litigantes pessoas físicas, considerando as 
distribuições de ações cíveis observadas no Foro Central da Capital do Estado de São Paulo, cujo assunto tenha sido aprovado 
por ato conjunto da Corregedoria Geral da Justiça, após estudo de perfil de demanda  pelo NUMOPEDE e da Presidência.  

Art. 3º. O Núcleo referido no artigo anterior funcionará, inicialmente, com 03 (três) juízes de direito, designados pela 
Presidência na forma do artigo 4º do Provimento CSM nº 2.660/2022, que atuarão de forma cumulativa, um dos quais será o 
Coordenador.

 
Art. 4º. A estrutura funcional inicial contará com um Chefe de Seção Judiciário e no mínimo, 02 (dois) Escreventes Técnicos 

Judiciários, a serem nomeados pela Presidência e que exercerão suas atividades em regime de teletrabalho, nos termos da 
Resolução nº 850/2021.
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Art. 5º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
São Paulo, 31 de outubro de 2024.
 
(a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
(a) FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO, Corregedor Geral da Justiça.

COMUNICADO CONJUNTO Nº 847/2024
(Processo nº 2024/00076196)

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e a Corregedoria Geral da Justiça, considerando o disposto no 
Provimento CSM n° 2.660/2022 e na Portaria Conjunta n° 10.500/2024, COMUNICAM aos senhores Magistrados, Dirigentes e 
Servidores das Unidades Judiciais e dos Distribuidores da Primeira Instância, Ministério Público, Defensoria Pública, Advogados 
e ao público em geral que em 25/11/2024 será implantado o  “Núcleo Especializado de Justiça 4.0 – Grandes Litigantes Pessoas 
Físicas” do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, devendo ser observadas as orientações a seguir:

1) O “Núcleo Especializado de Justiça 4.0 – Grandes Litigantes Pessoas Físicas” terá sua área territorial de abrangência 
correspondente à mesma do Foro Central Cível da Capital do Estado de São Paulo.

2) O “Núcleo Especializado de Justiça 4.0 – Grandes Litigantes Pessoas Físicas” terá competência para processar e julgar 
as ações referentes aos grandes litigantes pessoas físicas, considerando as distribuições de ações cíveis observadas no Foro 
Central da Capital do Estado de São Paulo, cujo assunto tenha sido aprovado por ato conjunto da Corregedoria Geral da 
Justiça, após estudo de perfil de demanda  pelo NUMOPEDE e da Presidência

3) Nas hipóteses de distribuição por dependência aos processos que tramitam no “Núcleo Especializado de Justiça 4.0 – 
Grandes Litigantes Pessoas Físicas” deverão ser indicados no peticionamento eletrônico inicial: 

a) Foro: Núcleo 4.0 Grandes Litigantes P. Físicas
b) Competência: Cível 
c) Para a competência acima a distribuição será automática. No sistema de peticionamento eletrônico inicial deverão ser 

preenchidos obrigatoriamente o tipo de distribuição “por dependência”, o número do processo referência (dependência) e 
o fundamento legal, devendo constar na petição inicial requerimento nesse sentido com expressa indicação do número do 
processo que em tese a justifica. 

SEÇÃO I

ATOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Subseção I: Atos e comunicados da Presidência

SEMA 1.1

SEMA 1.2.1

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 31/10/2024, autorizou o que segue:

CAPITAL – COMPLEXO ADMINISTRATIVO PATRIARCA – suspensão do expediente presencial e dos prazos dos processos 
físicos no dia 25/10/2024.

NOTA: Todas as atividades de servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As regularizações 
das frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de frequência.

JABOTICABAL (Vara do JECCRIM e Colégio Recursal) - suspensão do atendimento presencial e dos prazos dos processos 
físicos nos dias 07 e 08 de novembro de 2024.  

NOTA: Todas as atividades de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. 
As regularizações das frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de 
frequência.
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SEMA 1.3

SEMA 3.1

EDITAL Nº 64/2024
CONVOCAÇÃO - JUÍZES(AS) SUBSTITUTOS(AS) PARA ATUAÇÃO NA CAPITAL

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA comunica aos(as) Juízes(as) Substitutos(as) a abertura de inscrição para a 
seguinte atuação:

05 (cinco) vagas – Juízes(as) Substitutos(as) que tenham interesse em judicar na Comarca da Capital, temporariamente, 
no período dos meses de novembro de 2024 a fevereiro de 2025.

As inscrições deverão ser enviadas exclusivamente ao endereço eletrônico semainscricao@tjsp.jus.br, cujo recebimento 
será confirmado pela Secretaria da Magistratura e valerá como protocolo, até às 18 horas do dia 1º de novembro de 2024 
(sexta-feira).

Nota: Para convocação serão considerados os critérios de disponibilidade na Comarca de origem do(a) Magistrado(a) 
convocado(a) bem como a antiguidade.

Secretaria da Magistratura - SEMA, 24 de outubro de 2024.

Diretoria de Gerenciamento Funcional da Magistratura - SEMA 3

SEMA 3.2

ATO DE 22/10/2024

 O Desembargador FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 74 da Lei Complementar nº 35/1979 c/c o artigo 3º da Emenda 
Constitucional Estadual nº 49/2020, CONCEDE A APOSENTADORIA requerida pelo Desembargador NEWTON DE OLIVEIRA 
NEVES, a partir de 1º de novembro de 2024, de seu cargo no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, fazendo jus aos 
proventos mensais, com paridade, correspondentes ao subsídio de Desembargador, nos termos do artigo 1º da Lei Complementar 
nº 1.031/2007, aos adicionais temporais adquiridos até 31/12/2007 e aplicação do redutor de submissão ao teto constitucional, 
conforme consta do processo nº 2024/00078405.

 O Desembargador FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o artigo 3º da Emenda 
Constitucional Estadual nº 49/2020, CONCEDE A APOSENTADORIA requerida pelo Desembargador REINALDO CINTRA 
TORRES DE CARVALHO, a partir de 1º de novembro de 2024, de seu cargo no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
fazendo jus aos proventos mensais, com paridade, correspondentes ao subsídio de Desembargador, nos termos do artigo 1º da 
Lei Complementar nº 1.031/2007, aos adicionais temporais adquiridos até 31/12/2007 e aplicação do redutor de submissão ao 
teto constitucional, conforme consta do processo nº 2024/00133871.

SECRETARIA DA PRIMEIRA INSTÂNCIA

COMUNICADO SPI Nº 11/2024
CPA 2020/104208

CRONOGRAMA PERMANENTE DE RETIRADA DE PROCESSOS ARQUIVADOS E REARQUIVADOS DAS UNIDADES 
JUDICIAIS DAS COMARCAS DO INTERIOR DO ESTADO DE SÃO PAULO.

A SECRETARIA DA PRIMEIRA INSTANCIA, por determinação da EGRÉGIA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, COMUNICA aos MM. Juízes de Direito das comarcas do Interior que no mês de NOVEMBRO/2024 
(datas abaixo) serão retirados os processos arquivados e rearquivados, registrados em sistema, bem como inseridos em coleta, 
até o dia 20 do mês de outubro, dos seguintes locais:

Comarcas do Interior Quantidade de 
Processos

Início da 
Auditoria

Término da 
Auditoria

Retirada da 
Transportadora Lote

ARARAS 684 14/11/2024 14/11/2024 14/11/2024 2024100525582
ARTUR NOGUEIRA 117 21/11/2024 21/11/2024 22/11/2024 2024100703839
BARUERI 1010 07/11/2024 08/11/2024 08/11/2024 2024100525560
BEBEDOURO 2567 26/11/2024 28/11/2024 05/12/2024 2024100525591
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BOITUVA 440 14/11/2024 14/11/2024 14/11/2024 2024100525573
CAPIVARI 501 21/11/2024 21/11/2024 22/11/2024 2024100525557
CATANDUVA 987 25/11/2024 26/11/2024 06/12/2024 2024100525584
CERQUEIRA CEZAR 710 12/11/2024 12/11/2024 13/11/2024 2024100525593
DIADEMA 2362 18/11/2024 21/11/2024 29/11/2024 2024100525563
EMBU 580 19/11/2024 19/11/2024 21/11/2024 2024100525597
EMBU GUACU 158 18/11/2024 18/11/2024 19/11/2024 2024100525562
IBIUNA 364 04/11/2024 04/11/2024 05/11/2024 2024100525570
INDAIATUBA 1339 21/11/2024 22/11/2024 22/11/2024 2024100525558
ITAPECERICA DA SERRA 648 18/11/2024 19/11/2024 21/11/2024 2024100525561
ITAPEVI 5396 04/11/2024 08/11/2024 14/11/2024 2024100525568
ITATINGA 342 12/11/2024 13/11/2024 14/11/2024 2024100525567
JABOTICABAL 1622 28/11/2024 29/11/2024 05/12/2024 2024100525581
JACAREI 445 29/11/2024 29/11/2024 06/12/2024 2024100525596
JANDIRA 3430 04/11/2024 07/11/2024 14/11/2024 2024100525585
LORENA 1267 11/11/2024 12/11/2024 22/11/2024 2024100525565
MAIRINQUE 527 19/11/2024 19/11/2024 19/11/2024 2024100525592
MATAO 146 25/11/2024 25/11/2024 26/11/2024 2024100525576
MAUA 3869 04/11/2024 07/11/2024 14/11/2024 2024100525571
MOGI GUACU 2145 18/11/2024 19/11/2024 29/11/2024 2024100525589
MONGAGUA 334 04/11/2024 04/11/2024 05/11/2024 2024100525566
OSASCO 933 21/11/2024 22/11/2024 28/11/2024 2024100525588
OSVALDO CRUZ 478 29/11/2024 29/11/2024 29/11/2024 2024100525586
PALMITAL 257 11/11/2024 11/11/2024 12/11/2024 2024100525583
PRAIA GRANDE 280 04/11/2024 05/11/2024 06/11/2024 2024100525590
PRES. PRUDENTE 8913 25/11/2024 29/11/2024 06/12/2024 2024100525577
RIBEIRAO PRETO 6973 11/11/2024 14/11/2024 22/11/2024 2024100525559
SANTA CRUZ DO RIO PARDO 15 12/11/2024 12/11/2024 13/11/2024 2024100525578
SANTO ANDRE 1323 07/11/2024 08/11/2024 08/11/2024 2024100525587
SANTOS 3928 05/11/2024 08/11/2024 14/11/2024 2024100525572
SAO BERNARDO CAMPO 1920 21/11/2024 22/11/2024 29/11/2024 2024100525575
SAO JOAO DA BOA VISTA 253 01/11/2024 01/11/2024 01/11/2024 2024100525564
SAO JOSE CAMPOS 2109 27/11/2024 29/11/2024 06/12/2024 2024100525574
SOROCABA 1405 18/11/2024 19/11/2024 28/11/2024 2024100525580
TABOAO DA SERRA 920 19/11/2024 21/11/2024 29/11/2024 2024100525595
TATUI 1045 13/11/2024 14/11/2024 21/11/2024 2024100525579
TAUBATE 3093 12/11/2024 14/11/2024 22/11/2024 2024100525594
UBATUBA 1800 25/11/2024 27/11/2024 06/12/2024 2024100525569

Comunica, ainda, que:

Os processos relativos à competência dos Juizados Especiais Cíveis, Execuções Fiscais (Municipais e Estaduais), 
bem como Livros relativos à organização dos Ofícios Judiciais e Unidades Administrativas não poderão ser enviados 
para armazenamento na empresa terceirizada, conforme Comunicado publicado no Diário Oficial dos dias 10, 11 e 
16/5/2007;

Fica dispensada a expedição de termo de guarda e transferência haja vista as regras contratuais descritas abaixo.
Novo contrato 107/2024:
“6.4 A CONTRATADA deverá tomar todas as providências necessárias para proteger os autos a serem 

transportados.
6.5 A CONTRATADA deverá coletar os autos diretamente nas unidades judiciais do Estado, nos locais indicados no 

Anexo 11.
6.6 Os autos deverão ser devidamente acondicionados para transporte pela CONTRATADA e serão tratados como 

confidenciais”;
Para a execução dos serviços autorizados neste comunicado deve ser mantida a observância das regras de segurança 

à saúde, estabelecidas nos protocolos de retorno ao trabalho presencial da SGP/Diretoria de Saúde e da SAAB.
IMPORTANTE: Os processos cadastrados aptos à auditoria e posterior retirada pela empresa, deverão estar dentro 

das unidades em locais acessíveis aos auditores de forma que eles não tenham que utilizar escadas ou bancos para 
movimentar esses processos no momento da atividade de auditoria.  De acordo com as cláusulas contratuais citadas 
acima, a auditoria deverá ocorrer necessariamente dentro da unidade judicial e uma vez concluída, a caixa com o 
conteúdo auditado deverá ser lacrada pelo auditor na presença de um funcionário da unidade e a remoção da caixa será 
realizada por agente da empresa Iron Mountain do Brasil Ltda. para espaço previamente indicado pela Administração/
Distribuidor, facilitando o transporte da caixa para guarda na empresa.

Dúvidas poderão ser dirimidas, exclusivamente, mediante abertura de chamado, junto ao Portal de Serviços: https://suporte.
tjsp.jus.br. Práticas Cartorárias > Arquivo 1ª Inst – Interior – Sistema SGDAU.  



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: sexta-feira, 1 de novembro de 2024 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo São Paulo, Ano XVIII - Edição 4084 36

Subseção III: Atos e comunicados da Corregedoria Geral da Justiça

SEMA

SEMA 1

DESPACHOS

01) Nº 0000682-86.2024.2.00.0826 – MOCOCA – Em atenção à solicitação formulada por FABRÍCIO NOGUEIRA PEDROLLI, 
por seus advogados, de 25/10/2024 (ID 5191169), e por ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da 
Justiça, no uso de suas atribuições legais, em 28/10/2024, foi exarado o seguinte despacho (ID nº 5098274): “Vistos. Habilitem-
se os advogados do Sr. FABRÍCIO NOGUEIRA PEDROLLI, a fim de que possam ter ciência de todo o expediente. Concedo 
o prazo de cinco dias corridos, contados da intimação, para que reclamante e reclamado manifestem-se sobre o link com a 
gravação de parte da festa, fornecido pelo buffet infantil.”

ADVOGADOS: ARTHUR MIGLIARI JÚNIOR - OAB/SP nº 397.349 e MURILO BASSI DE PAULA – OAB/SP nº 406.950.

02) Nº 0000828-30.2024.2.00.0826 – CAPITAL – Em atenção à manifestação formulada por FERNANDO OSÓRIO TOMAZ 
DE SOUZA, de 14/10/2024 (ID 5043459 a 5043492), e por ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral 
da Justiça, no uso de suas atribuições legais, em 15/10/2024, foi exarado o seguinte despacho (ID nº 5046091): “Vistos...
examinando-se a última manifestação do reclamante, reitera alegações de que o resultado do processo judicial teria sido injusto, 
tentando revertê-lo, mas não cabe a esta Corregedoria Geral se imiscuir em questões estritamente jurisdicionais. Sob o ponto 
de vista disciplinar, a conclusão foi de que não há indícios de violação de deveres funcionais. Para reversão do que foi decidido 
no processo judicial relativo a guarda e visita de criança, o reclamante necessariamente deverá apresentar o requerimento 
pertinente na via judicial, representado por advogado. Nesta via disciplinar, a questão está esgotada. Pelo exposto, arquivem-se 
estes autos com as cautelas de praxe. Novas reiterações pelo reclamante não serão mais apreciadas neste expediente, uma 
vez que não cabe direito a reiterações sucessivas, repetidas, eternizando-se o procedimento administrativo. Em consequência, 
este expediente deverá ser arquivado ainda que o reclamante apresente novas reiterações.”

03) Nº 0000983-33.2024.2.00.0826 – CAPITAL – Em atenção à representação formulada por TELMA DE CASTRO LEÃO 
MONTEIRO, por sua advogada, protocolada em 24/09/2024, e por ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor 
Geral da Justiça, no uso de suas atribuições legais, em 22/10/2024, foi exarado o seguinte despacho (ID nº 5076544): “Vistos. 
Por ordem do Exmo. Sr. Corregedor Geral da Justiça, manifeste-se a reclamante, considerando o teor da certidão objeto do ID 
507578, a evidenciar hipótese de possível duplicidade de expedientes, tanto mais grave considerando que não explicitados os 
fundamentos desta reclamação disciplinar.”

ADVOGADA: MARIA DO CARMO COSTA DE CASTRO LEAO - OAB/SP nº 31.878.

04) Nº 0003533-54.2024.2.00.0000 – EMBU GUAÇU – Em atenção à representação formulada pelo Doutor PATRICK 
ARAÚJO PEREIRA CARVALHO, advogado, perante o Conselho Nacional de Justiça e encaminhada a esta Corregedoria 
Geral, em 19/06/2024, e por ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, em 29/10/2024, foi exarado o seguinte despacho (ID nº 5103085): “Vistos. (...), intime-se o reclamante para 
que, querendo, possa se manifestar, em cinco dias corridos, sobre as informações prestadas pelo magistrado.”

ADVOGADO: PATRICK ARAÚJO PEREIRA CARVALHO - OAB/MG nº 199.449.

AUTUAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DE EXPEDIENTE

Nº 0001084-70.2024.2.00.0826 – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – O Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral 
da Justiça, no uso de suas atribuições legais, comunica que a representação formulada por TATIANE CRISTINA INAGUE, de 
11/10/2024, foi recebida e autuada no sistema PJECOR sob o n° 0001084-70.2024.2.00.0826, podendo ser consultada por meio 
do seguinte link: https://corregedoria.pje.jus.br/, com a utilização de certificado digital. 

NOTA DE CARTÓRIO: Nos termos do disposto na Ordem de Serviço nº 01/2023 da Corregedoria Geral da Justiça, a 
interessada deverá regularizar a representação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento do expediente, 
apresentando cópia simples de documento oficial de identificação, da inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF do 
Ministério de Fazenda e declaração ou comprovante de endereço, pelo e-mail: sema.representacao@tjsp.jus.br ou peticionando 
diretamente nos autos PJECOR, com a utilização de certificado digital.

ARQUIVAMENTO DE EXPEDIENTES

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da Justiça, no uso de suas atribuições legais, determinou 
o arquivamento dos seguintes autos:

01) Nº 0000848-21.2024.2.00.0826 – PONTAL – Representação formulada por LEONARDO DO NASCIMENTO SILVA, de 
18/08/2024.

02) Nº 0000905-39.2024.2.00.0826 – SOROCABA – Representação formulada por REGIANE VILIMAS SOUZA, de 
05/09/2024.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da Justiça, no uso de suas atribuições legais, nos termos 
do artigo 9º, § 2º, da Resolução nº 135/2011 do Egrégio Conselho Nacional de Justiça, determinou o arquivamento dos 
seguintes autos:

01) Nº 0000975-56.2024.2.00.0826 – CAPITAL – Representação formulada por MIGUEL FERNANDES GOMES DE MATTOS, 
de 20/08/2024.
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02) Nº 0000982-48.2024.2.00.0826 – SANTO ANDRÉ – Representação formulada pela Doutora MAGDA FERNANDA REIS, 
advogada, de 17/09/2024.

ADVOGADAS: MAGDA FERNANDA REIS - OAB/SP nº 476.339 – OAB/MG nº 235.033, e FABÍOLA CRISTINA DOS 
SANTOS BATISTA - OAB/SP nº 213.672 – OAB/MG nº 235.070.

03) Nº 0003900-78.2024.2.00.0000 – PIRACICABA – Representação formulada por ANDREIA CRISTINA GIOVANETTI, de 
18/06/2024, perante o C. Conselho Nacional de Justiça, encaminhada a esta E. Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo.

NOTA DE CARTÓRIO: A íntegra das respectivas decisões foi encaminhada aos e-mails informados nos autos.

DECISÃO MONOCRÁTICA

Nº 1094117-20.2024.8.26.0100 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por 
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - São Paulo - Apelante: José Carlos Rocha - 
Apelado: 16º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital - Apelante: Soraia Lopes - Vistos. Ao Colendo Conselho 
Superior da Magistratura compete o julgamento das dúvidas suscitadas pelos Oficiais de Registros Públicos, na forma do artigo 
64, VI, do Decreto-lei Complementar Estadual nº 03/1969, e do artigo 16, IV, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo. O procedimento de dúvida, previsto no artigo 198 e seguintes da Lei nº 6.015/1973, é pertinente quando 
o ato colimado é suscetível de registro em sentido estrito. No caso dos autos, o inconformismo do recorrente volta-se contra a 
sentença de fls. 62/66, proferida pela MM. Juíza Corregedora Permanente do 16º Registro de Imóveis da Capital, que manteve 
o óbice do Oficial à abertura de matrícula individualizada de parte destacada do imóvel objeto da transcrição nº 3.797 do 
12º Registo de Imóveis da Capital. Não se cuida, portanto, de controvérsia relativa a ato de registro em sentido estrito, mas 
sim de abertura de matrícula, que é ato de averbação, cabendo à E. Corregedoria Geral da Justiça o julgamento do recurso 
interposto. Portanto, incompetente o Colendo Conselho Superior da Magistratura, determino a remessa dos autos à Egrégia 
Corregedoria Geral da Justiça. Providencie-se o necessário ao cumprimento desta decisão. Publique-se. - Magistrado(a) 
Francisco Loureiro(Corregedor Geral) - Advs: Mauricio Fernandes dos Santos (OAB: 128755/SP) - Marcio Fernandes dos Santos 
(OAB: 174114/SP)

CORREIÇÕES

Dicoge 5.2

COMUNICADO CG Nº 832/2024
PROCESSO Nº 2013/168710
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos Juízes Corregedores Permanentes de unidades extrajudiciais do Estado 

de São Paulo que modelo atualizado de ata de correição extrajudicial está disponível na intranet (Institucional – Direção e 
Cúpula – Corregedoria Geral da Justiça – Atas de Correição – Modelo de Ata de Correição Extrajudicial). 

JUDICIAL

Dicoge 2

COMUNICADO CG nº 802/2024
(Processo nº 2024/136104)

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, que nos autos nº 5025484-64.2024.8.21.0022/RS, 
em trâmite no Juizado Regional Empresarial da Comarca de Pelotas/RS, foi deferido o processamento da recuperação judicial 
de DAINEL KARNOPP LEMKE, CNPJ nº 56.069.510/0001-70 e de MAICON DANIEL KERN LEMKE, CNPJ nº 56.063.768/0001-
69.

COMUNICADO CG nº 843/2024
(Processo nº 2024/136100)

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, que nos autos nº 5024546-72.2024.8.21.0021/RS,  
em  trâmite  no  Juizado  Regional Empresarial  da  Comarca  de  Passo  Fundo/RS,  foi  deferido  o  processamento  da 
recuperação  judicial  de  JACSON VOLNEI  AUSANI,  CNPJ:  56.061.323/0001-40, THAIS DE CAMPOS AUSANI,  CNPJ:  
56.099.227/0001-90,  MAIQUEL  JAISON AUSANI,  CNPJ:  56.061.488-0001-11,  IVONE  OLIVEIRA  PARTICIPACOES 
LTDA., CNPJ:  41.450.037/0001-07,  FRANCIELI  GAI  DIAS,  CNPJ:  56.099.279/0001-67  e AUSANI  RURAL  LTDA , CNPJ:  
46.266.142/0001-04.

COMUNICADO CG nº 844/2024
(Processo nº 2024/135420)

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, que nos autos nº 5753778-65.2024.8.09.0072, em 
trâmite na Vara Cível da Comarca de Inhumas/GO, foi deferido o processamento da recuperação judicial da empresa GOIÁS 
ALIMENTOS  INDÚSTRIA  E  ATACADO  LTDA.,  CNPJ  nº  05.635.023/0001-96  e  foi nomeado  como  Administrador  Judicial  
a  empresa  VALOR  GO  ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL.
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EXTRAJUDICIAL

Dicoge 5.1

PROCESSO Nº 1005964-74.2024.8.26.0564 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO.

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer apresentado pela MM. Juíza Assessora da Corregedoria e por seus fundamentos, ora 
adotados, dou provimento ao recurso administrativo para determinar: a) o cancelamento do R.5 da matrícula n.29.769 do 2º 
Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo, com averbação do retorno da propriedade aos anteriores titulares do domínio, 
e b) o registro da escritura de desapropriação parcial amigável, retificada, aditada e ratificada, com destacamento, da mesma 
matrícula, da área desapropriada, de 39,83 metros quadrados. São Paulo, 30 de outubro de 2024. (a) FRANCISCO LOUREIRO, 
Corregedor Geral da Justiça. ADV.: ANTONIO ARTUR DE LIMA, OAB/SP 138.850.

PROCESSO Nº 1004934-56.2023.8.26.0073/50.000 - AVARÉ - JOÃO APARECIDO ORTEGA e OUTROS.
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer apresentado pela MM. Juíza Assessora da Corregedoria e por seus fundamentos, ora 

adotados, rejeito os embargos de declaração opostos. Int. São Paulo, 30 de outubro de 2024. (a) FRANCISCO LOUREIRO, 
Corregedor Geral da Justiça. ADV.: CRISTIANO GOMES BANIN, OAB/SP 371.068.

COMUNICADO CG Nº 846/2024 
 
Processo CG Nº 2024/136014 – SÃO PAULO – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 
A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA divulga o Provimento CNJ nº 180/2024, para ciência e observação pelos 

Registradores e Notários do Estado de São Paulo. 
, 
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COMUNICADO CG Nº 848/2024
 
PROCESSO Nº 2024/133905 – SÃO PAULO – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÙBLICOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, 

noticiando acerca dos fatos abaixo descritos:
 
-a r.decisão acerca do cancelamento de ficha de firma n° 198260, de Gisela Ressurreição Danza e Silva de Sousa, inscrita no 

CPF n° 115.***.***- 41, concernente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 12º Subdistrito - Cambuci – da referida 
Comarca, tendo em vista o uso de documentos falsos para a abertura da referida ficha de firma;

- suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma por autenticidade, realizado junto ao Oficial de Registro Civil das 
Pessoas Naturais do 12º Subdistrito - Cambuci – da referida Comarca, da garantidora fiduciante Gisela Ressurreição Danza e Silva 
de Sousa, inscrita no CPF n° 115.***.***- 41, em Cédula de Crédito Bancário -CCB, na qual figura como emitente a empresa JGA 
Distribuidora de Cosméticos e Embalagens Ltda, inscrita no CNPJ n° 33.***.***/0001-44, e que tem como objeto cédula n° 109300, 
com valor de R$3.767.868-24, tendo em vista o uso de documentos falsos para a realização do referido reconhecimento.

COMUNICADO CG Nº 849/2024

PROCESSO Nº 2024/51407 – PIRACICABA – JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, 

noticiando a comunicação do 4º Tabelião de Notas da referida Comarca, acerca de suposta ocorrência de fraude em reconhecimento 
de firma por semelhança, atribuído à referida unidade, do fiador Leandro Aparecido de Moura, inscrito no CPF n° 224.***.***-77, em 
Contrato de Locação de Imóvel Comercial, datado de 03/10/2020, no qual figura como locadora Maria Lucia Ferreira do Nascimento, 
inscrita no CPF n° 253.***.***-58, como locatário a empresa Arte & Decor Campinas, inscrita no CNPJ n° 30.***.***/0001-42, neste 
ato representada por seu microempreendedor individual Fernando Felix Pinheiro, inscrito no CPF n° 356.***.***-58, e que como 
objeto imóvel situado na rua Francisco de Paula Oliveira Nazaré, na cidade de Campinas, mediante utilização de selo furtado n° 
C11155AB0274228, emprego de etiqueta, carimbo e sinal público fora dos padrões, bem como o referido fiador não possui ficha de 
firma arquivada na Serventia.

Subseção IV: Julgamentos Administrativos do Órgão Especial

SEMA 1.2

SEMA 1.1.2

DISTRIBUIÇÃO – ÓRGÃO ESPECIAL

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ARTUR CESAR BERETTA DA SILVEIRA, Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, 
comunica que será distribuído aos integrantes do colendo ÓRGÃO ESPECIAL, no dia 05/11/2024, terça-feira, às 13h30, na 
sala 508, 5º andar do Palácio da Justiça, o seguinte expediente:

Nº 2024/88.523 – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SEÇÃO II

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Subseção I

Julgamentos

SEMA 1.1.2

RESULTADO DA 50ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 31/10/2024
(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013)

01. Nº 2024/139.777 - ABERTURA DE CONCURSO para provimento de 03 (três) cargos de DESEMBARGADOR(A) - 
CARREIRA, sendo 2 (dois) cargos no critério de antiguidade e 1 (um) cargo no critério de merecimento, em decorrência das 
aposentadorias dos Desembargadores Getúlio Evaristo dos Santos Neto, ocorrida em 11/10/2024, Reinaldo Cintra Torres de 
Carvalho e Newton de Oliveira Neves, previstas para 1º/11/2024 (Edital nº 65/2024). - Autorizaram, v.u.
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02. Nº 2024/139.780 - ABERTURA DE CONCURSO para provimento de 01 (um) cargo de DESEMBARGADORA - 
CARREIRA, exclusivo para mulheres, no critério de merecimento, decorrente da aposentadoria do Desembargador Aben Athar 
de Paiva Coutinho, prevista para 30/10/2024, nos termos da Resolução CNJ nº 525/2023, de 27/09/2023 (Edital nº 66/2024). 
- Autorizaram, v.u.

CONSELHO SUPERVISOR

03. 2021/77.364 - EXPEDIENTE referente à conversão do Juizado Especial Cível da Comarca de Cosmópolis em Juizado 
Especial Cível e Criminal. - Deferiram a conversão do Juizado Especial Cível da Comarca de Cosmópolis em Juizado 
Especial Cível e Criminal, com redistribuição do acervo do Juizado Especial Criminal ao Juizado Cumulativo, em data 
a ser oportunamente designada, v.u.

04. 2007/3.221 - OFÍCIO do Doutor CLAUDIO LUIS PAVÃO, Juiz de Direito em exercício na 1ª Vara da Comarca de Brotas, 
solicitando o encerramento das atividades da Unidade Avançada de Atendimento Judiciário da Comarca de Torrinha. - Deferiram, 
v.u.

05. 2018/197.420 - DESIGNAÇÃO do Doutor RAFAEL IMBRUNITO FLORES, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca 
de Hortolândia, para auxiliar como Juiz Adjunto do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pedreira, no período de 07 
a 10/10/2024. - Deferiram, v.u.

06. 2018/205.280 - EXPEDIENTE referente à composição do Colégio Recursal da 1ª Circunscrição Judiciária – Santos: 
I - DISPENSA solicitada pela Doutora RENATA SANCHEZ GUIDUGLI GUSMÃO, Juíza de Direito da Vara do Juizado Especial 
Criminal da Comarca de Santos, das funções que exerce como titular da 3ª Turma Cível. II - MANIFESTAÇÃO do Doutor 
ORLANDO GONÇALVES DE CASTRO NETO, Juiz de Direito Presidente da 3ª Turma Cível e do Colégio Recursal, comunicando 
a DISPENSA solicitada pela Doutora FERNANDA REGINA BALBI LOMBARDI, Juíza de Direito Auxiliar da Capital, das funções 
que exerce na referida Turma Recursal, bem como propondo a EXTINÇÃO daquela Turma e sua RECONDUÇÃO para a 2ª 
Turma Cível, com a renumeração da 5ª Turma Cível para 3ª Turma Cível. III – DISPENSA solicitada pelo Doutor ANTONIO 
CARLOS PONTES DE SOUZA, Juiz de Direito Auxiliar da Capital, da função que exerce como suplente na 1ª Turma Criminal. - I 
e III – Deferiram a dispensa, sem prejuízo do julgamento de eventual acervo, v.u. II – Deferiram a dispensa da Doutora 
FERNANDA REGINA BALBI LOMBARDI, e a recondução do Doutor ORLANDO GONÇALVES DE CASTRO NETO para a 4ª 
Turma Cível, com a extinção da 3ª Turma Cível e a renumeração da 4ª Turma Cível para 3ª Turma Cível, v.u.

07. 2018/205.431 - DESIGNAÇÃO do Doutor RENATO SOARES DE MELO FILHO, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Fernandópolis, designado para acumular remotamente a 2ª Vara da Comarca de Tanabi, como Juiz Diretor do 
Juizado Especial Cível e Criminal da referida Comarca, no período de 16 a 27/09/2024. - Deferiram, v.u.

08. 2018/205.444 - EXPEDIENTE referente à composição do I Colégio Recursal da Capital – Central: I – DISPENSA solicitada 
pelo Doutor ANTONIO CARLOS PONTES DE SOUZA, Juiz de Direito Auxiliar da Capital, da função de suplente da 1ª Turma 
Criminal.

II – DISPENSA solicitada pelo Doutor LUIZ ANTONIO CARRER, Juiz de Direito Titular I da 13ª Vara Cível Central, da função 
de titular da 3ª Turma Cível. III – DESIGNAÇÃO da Doutora TONIA YUKA KÔROKU, Juíza de Direito da 2ª Turma Recursal 
Cível do Colégio Recursal dos Juizados Especiais do Estado de São Paulo e suplente da 2ª Turma Cível do I Colégio Recursal 
da Capital Central, e da Doutora PAULA FERNANDA DE SOUZA VASCONCELOS NAVARRO, Juíza de Direito da 9ª Vara da 
Fazenda Pública da Capital e suplente da 5ª Turma da Fazenda Pública, como membros titulares de suas respectivas turmas. - I 
e II - Deferiram a dispensa, sem prejuízo do julgamento de eventual acervo, v.u. III – Deferiram, v.u.

09. 2019/4.184 - DESIGNAÇÃO do Doutor EMERSON NORIO CHINEN, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de 
São José dos Campos e suplente da 1ª Turma Cível do Colégio Recursal da 46ª C.J. – São José dos Campos, como membro 
titular da referida Turma, em virtude da remoção do membro titular Doutor Flavio Fenoglio Guimarães ao cargo de Juiz de Direito 
Substituto em 2º Grau. - Deferiram, v.u.

10. 2019/19.005 - DISPENSA solicitada pela Doutora ERIKA DINIZ, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Diadema, da função de titular da Turma Cível e Criminal do Colégio Recursal da 2ª Circunscrição Judiciária – São Bernardo 
do Campo. - Deferiram a dispensa, sem prejuízo do julgamento de eventual acervo, passando o Doutor JOSÉ PEDRO 
REBELLO GIANNINI da condição de suplente à titular da Turma, v.u.

11. 2019/20.274 - DESIGNAÇÃO do Doutor ISRAEL SALU, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Guararapes, como Juiz 
Diretor do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Mirandópolis, no dia 18/10/2024. - Deferiram, v.u.

12. 2019/173.767 - DESIGNAÇÃO do Doutor LUCAS ROSA MONTEIRO, Juiz de Direito Auxiliar da Comarca de Diadema, 
designado para assumir a 1ª Vara da Comarca de Guararapes, como Juiz Adjunto do Juizado Especial Cível e Criminal da 
referida Comarca, no período de 23/09 a 11/10/2024. - Deferiram, v.u.

13. 2020/71.840 - DESIGNAÇÃO do Doutor LEONARDO LABRIOLA FERREIRA MENINO, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal 
da Comarca de Avaré, designado para acumular a 1ª Vara da Comarca de Piraju, e do Doutor TADEU TRANCOSO DE SOUZA, 
Juiz Substituto da 25ª C.J. – Ourinhos, designado para assumir a 2ª Vara da Comarca de Piraju, respectivamente como Juiz 
Diretor e Juiz Adjunto do Juizado Especial Cível e Criminal da referida Comarca, a partir de 03/06/2024. - Deferiram, v.u.

AUXÍLIO-SENTENÇA – PROVIMENTO CSM Nº 2.539/2019

14. Nº 2021/51.685; 15. Nº 2024/117.547. - Deferiram, nos termos da manifestação do Egrégio Conselho Supervisor, 
v.u.
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AUXÍLIO – SENTENÇA – PROVIMENTO CSM Nº 2.274/2015

16. Nº 2024/132.003; 17. Nº 2023/118.365; 18. Nº 2010/132.194; 19. Nº 2019/11.443; 20. Nº 2024/130.650; 21. Nº 
2023/102.865. - Deferiram, v.u.

 
AUXÍLIO – SENTENÇA – PROVIMENTO CSM Nº 2.539/2019

22. Nº 2024/132.032; 23. Nº 2024/130.658. - Deferiram, v.u.

DIVERSOS

24. 2020/124.250 (DICOGE 1.1) - EXPEDIENTE referente à atribuição da corregedoria permanente da UPJ das 1ª a 4ª Varas 
do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca da Capital. - Referendaram, v.u.

25. 2020/77.871 (DICOGE 1.1) - EXPEDIENTE referente à atribuição da corregedoria permanente das UPJs das 1ª a 4ª 
Varas Cíveis, 5ª a 8ª Varas Cíveis, 9ª a 12ª Varas Cíveis, 1ª a 4ª Varas das Famílias e das Sucessões, todas da Comarca de 
Ribeirão Preto. - Referendaram, v.u.

DÚVIDAS REGISTRÁRIAS

26. Nº 1001124-15.2024.8.26.0663 - APELAÇÃO – VOTORANTIM - Relator: Des. Francisco Eduardo Loureiro. Apelante: 
Shelby Securitizadora S.A. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Votorantim. Advogados(as): 
Vanessa Cristine Ribeira Caprio - OAB 299.425/SP e Wagner Lopes Caprio - OAB 169.091/SP. - Deram provimento à apelação 
para julgar improcedente a dúvida e determinar o registro da escritura pública de dação em pagamento, v.u.

27. Nº 1001755-32.2022.8.26.0338 - APELAÇÃO – MAIRIPORÃ - Relator: Des. Francisco Eduardo Loureiro. Apelante: 
Roger Lombardi. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Mairiporã. Advogadas: Daniela Xavier - OAB 
13.155/RN e Ana Carolina Santos Duarte - OAB 9.246/RN. - Negaram provimento ao recurso de apelação, v.u.

28. Nº 1005840-69.2022.8.26.0400 - APELAÇÃO – OLÍMPIA - Relator: Des. Francisco Eduardo Loureiro. Apelante: Emilia 
Tassinari Garcia. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Olímpia. Advogados: Emerson Gustavo 
Zamariollo Baldan - OAB 386.269/SP e Celso Ricardo Frederico Baldan - OAB 192.055/SP. - Não conheceram o recurso de 
apelação, v.u.

29. Nº 1006264-51.2023.8.26.0344 - APELAÇÃO – MARÍLIA - Relator: Des. Francisco Eduardo Loureiro. Apelante: 
Condomínio Esmeralda Plaza Shopping. Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Marília. Advogados: 
Cassiano Rodrigues da Silva Neto – 442.913/SP, Lucas Colombera Vaiano Piveto - OAB 389.680/SP e Alex Sandro Gomes 
Altimari - OAB 177.936/SP. - Negaram provimento ao recurso de apelação, v.u.

30. Nº 1066698-25.2024.8.26.0100/50000 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – CAPITAL - Relator: Des. Francisco Eduardo 
Loureiro. Embargante: SPE Empreendimentos MC Vila Prudente II Ltda. Embargado: 6º Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital. Advogados(as): Francisco André Cardoso de Araujo - OAB 279.455/SP, Beatriz Batista dos Santos - OAB 
295.353/SP e Antonio Ismael Pimenta Cardoso - OAB 19.343/MA. - Rejeitaram os embargos de declaração, v.u.

SEÇÃO III

MAGISTRATURA

Subseção I - MOVIMENTO DOS MAGISTRADOS

SEMA 3.3

SEMA 3.3.1 – DESIGNAÇÕES CAPITAL

JUÍZES DE DIREITO SUBSTITUTO(A) EM 2º GRAU

PRESIDÊNCIA DE SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

Dr. LUIS FERNANDO CIRILLO, JUIZ(A) DE DIREITO SUBSTITUTO(A) EM 2º GRAU, para responder pelo acervo e 
eventuais prevenções do Dr. Valentino Aparecido de Andrade, na 9ª Câmara de Direito Privado de 01/11/2024 a 19/12/2024, sem 
distribuição de novos processos, com exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos.

Dr. CELSO ALVES DE REZENDE, JUIZ(A) DE DIREITO SUBSTITUTO(A) EM 2º GRAU, para auxiliar a 16ª Câmara de 
Direito Privado de 01/11/2024 a 29/11/2024, sem prejuízo da designação anterior, sem distribuição de novos processos, com 
exceção das prevenções relativas aos feitos assumidos, sem prejuízo da designação anterior.


